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porventura tcniiurn /eiido os seus ouvidos, — não subsistem 
para mim. 

f) Sn. An st mus Rocha — .Muito bem. 
O SR. A. AZEREDO Sr. ivcsiden'-*, procelenda as- 

sim, cumpro uru dever de vonsoioric.a o do respeito ao tícr.a- 
do da Republica. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Epitácio Pessoa — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Senador Epitácio 
P'-sòa. 

O Sr. Epitácio Pessoa — Sr. Presidente, depois, das pala- 
vras proferidas pelo eminente collcga (pie acaba de occupar 
a tribuna, não Unho lambera a menor duvida em retirar as 
1 hrasos hontem ditas neste recinto, em resposta ás accusa- 
(.ous _ deixe-me dizer assim —■' formuladas por S. Ex. 
contra mim. Eu também não tenho interesse nenhum em 
prolongar este clebatc. Hei do responder aos discursos do 
nobre Senador, porque preciso justificar-me das increpações 
que S. Ex. me fez. Preciso aeceatuar que não fui o pro- 
vocador desta discussão; fui o aggrodido. Estou no exercício 
rio meu legitimo direito de defesa. Si, hontem, a questão se 
a/criou, do maneira a so produzir no recinto do Senado o 
nicidenle desagradável, de que todos nós guardamos tão triste 
recordação, ainda nessa occasião não fui o culpado. Nada mais 
fiz do que revidar as insinuações do nobre Senador, que me 
of fendiam. 

S. Ex. promet e completar a sua rcfplica aos discursos 
que aqui proferi em resposta ás aggressões feitas, em minha 
ausência, contra o livro que publiquei. Quando S. Ex. com- 
pletar essa resposta, cu lhe darei a minha replica. Fal-o-hei, 
como sempre, com o respeito devido ao Qecoro do Senado, 
porque até hoje ainda não proferi, como S. Ex. tantas vezos 
ailirmou nos seus discursos, uma palavra, uma expressão que 
<!< -toasse da compustura desta Casa, e do respeito que todos 
lhe devemos. 

Aguardo, pois, o final da resposta do nobre Senador para 
voltar ã tribuna, conforme prometti. 

Quanto ao ineidenlo de hontem, aliás já eliminado, pa- 
rec -me, das notas tachygraphicas (pelo menos não o vi pu- 
lilicado), estou prompto tamberu a retirar qnaosquor ex- 
pressões que possam ser interpretadas, pelo nobre Senador, 
ci aio uma falta de consideração pessoal a S. Ex., ou de rcs- 
pdlo ao Senado. 

Era o que tinha a dizer. {Multo bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente — Cabe-mc informar ao Senado, em 
alinição as palavras que acabam do ser pronunciadas pelo 
nobre Senador pela Parahyba. haver sido a Mesa quem deter- 
nunou, de aecòrdo com os arts. 34 e 38 do Regimento, fosse 
eliminado, na publicação da acta do hontem, o lamentável 
incideiite de que o Senado lein conhecimento. 

O Sr. Epitácio Pessoa — Peço a palavra sobre outro 
as-urapto. 

O Sr. Presidente — Tom a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Epitácio Pessoa — Sr. Presidente, ou desejava que 
n Mesa so dignasse me informar si. de aecòrdo com o regi- 
monto ou com as praxes em vigor no Senado, leein os Sena- 
dores o direito do rever os apartes que dão nos discursos dos 
seus eollegas. A mim me parece que nos assisto esse direito, 
e disso teuhn dado provas acccitando a collaboração de alguns 
dm meus eollegas nos discursos que aqui tenho proferido, o 
autorizando a lachygraphia a pyr esses discursos ú disposi- 
ção dos meus antagonistas. V 

listou corto que si de farto esse direito cabe a ctula um 
dos Senadores e si a Mesa está de aecòrdo com isso, pediria 
K-peilusnmente a V.. Ex. o favor de interpor os seus bons of- 
tieios junto aos nobres Senadores por Matlo-Grosso o Per- 
nambuco para mo facultarem o exame das notas tachygra- 
phicas, de modo que eu possa fazer a revisão dos meus apar- 
tes. pois estes toem sabido tão ommissos, Ião truncados, tão iu- 
vertidos que chegam a parecer um jogo do disparates. 

O Sa. Phhsidente —• A Mesa pódo informar a V. Ex. 
ser incontestável o direito que cabe a qualquer Sr. Senador 
cie rever os apartes que proferir. 

Como o nobre Senador pela Parahyba pede «ainda provi- 
denrias para que lhe sejam presentes as provas tachygra- 
t.liieas do discursos pronunciados resto recinto, aos qnae» 
S. Kx. jev oppnrlunidade de dar vários aparte», a 
altendcndo aos justos desejos de S. Ex., providenciará nesse 
se nl ido. 

O 8H. EPI I ACIO PESSÒA — Muito agradecido. 
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O Sr. A. Azeredo — Poço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. A. Azeredo — Sr. Presidente, não lenho por habito 
fazer a revisão do que aqui digo da tribuna, appellando do que 
estou dizendo para a tachygraphia. 

Ponho lambem as notas de meus discursos <á disposição 
não só do honrado Senador pela Parahyba como dc qualquer 
Outro membro desta Casa. 

Não tenho interesse na omissão dos apartes. A prova dis- 
to tem o propriO Senador pela Parahyba. Dc uma das vezes 
quo occupoi esta tribuna, quando S. Ex. me pediu (pie fi- 
zesse constar seus apartes em meu discurso, apontando o !a- 
chygrapho, respondi a S. Ex. que não era a mim que cabia 
fa/el-o e sim ao funccionario em serviço. - 

• Não tendo até este momento revisto'nenhum dos últimos 
discursos quo proferi, não posso ser responsável polo modo 
por que figuram nellos os apartes do honrado Senador. 

O Sn. Epitácio Pessòa — Mas cu não estou altribuindo 
essa responsabilidade a V. Ex. 

O SR. A. AZEREDO—Era esta a explicarão que me cabia 
dar ao Senado e ao honrado Senador. 

O Sr. Presidente — Contimja á hora do ex|iediente. 
(Pausa). Não havendo quem peça a palavra passo á urdem 
do dia 

ORDEM DO DIA 

E' annunciada a votação, em 2* discussão do projecto do 
Senado n. Tl, do 1925, determinando que em caso do primei- 
ra condemnaçfio por delicio previsto no art. 317 do m digo 
Penal o juiz ou tribunal poderá suspender a execução da- 
pena de prisãão em sentença fundamentada, por prazo dc deus 
a quatàio annos, 

O Sr. Presidente — Aeham-so presente? 32 Srs. Sena- 
dores, numero rigorosamente necessário para as votações. 

O Sr. Adelpho Gordo — Peço a palavra pela ordem, 

O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem o Sr. Adel- 
pho Gordo. 

f) Sr. Adelpho Gordo — Sr. Presidente, o projecto que 
vae ser votado contem dons artigos: no artigo T dispõe que 
devem ser estendidos os benefícios do sursis aos condemnados 
por crime dc injurias, sem fazer distineção alguma entre as 
graves ou leves, o no artigo 2o, prohibe o' sursis para os con- 
demnados por crime de estollionato. 

A Gommissfio offoreeeu um substitutivo ao artigo 1*, só 
permittindo o sursis nos eàsos em que a injuria é leve. isto 
ó, nos casos cm quo as circumstaneias que cercam o delicio 
revelam que não houve perversidade por parte do agonie e 
quo tem elle, bons procedentes. 

Quanto ao artigo 2o, a Com missão manifestou-se con- 
fraria ao dispositivo, per considerar que ha crime* de eMei- 
lionafo punidos até com dous mezos de prisão e casos podem 
ler logar eni que as circurasfancias que cercam o delicio não 
demonstrem perversidade por parte do agente. 

Venho requerer a V. Ex. Hr. Presidente, para subme- 
ter á votação, cm primeiro logar, o substitutivo da Commj-- 
-ão de Justiça, e, easo seja approvado, em seguida o artigo 2" 
do projecto, não o coasidcrando prejudicado. 

E" approvado o seguinte 

erBSTmmvo 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Ficam extensivos os benefícios do regimen insM- 

tuido polo decreto n. 10.588, de 0 do setembro de 1924, ao? 
condemnados por crime de injuria, definidos no art. 317 do 
Oodigo Pena!, quando o facto criminoso não revelar, por si 
só, perversidade ou corrupção do caracter do delinquente, de- 
vendo o juiz ou tribunal tomar em consideração as mas con- 
dições individuars, os motivos que determinaram ,e cir- 
cumstanolas que cercaram o referido facto. 

K' apnrovr.da a segui «to parlo do projecto n. 11, de 1925: 
Art. 2° Não haverá suspensão da execução da pena no? 

crimes do esfoliionato (Codigo Penal, art. 338, paragraphos 
T a S"). 

Art. 3.' Ficam revogadas a? disposições em contrario. 
K' annunciada a voínçao, em discussão única, d-> r to »!■» 

Prefeito do Districto Federal n. 30, de 1033. á re-ihieão do 
Gonselho Municipal, provendo eífcclivamente no cargo dc do-. 

CONT.R F.SSO NACIONAL 
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conle da cadeira de Hygieno da Escola Normal o Dr. Adolpho 
Frederico da Luna Freire, docente da mesma cadeira.. 

Vem á mosa, é lido, apoiado, posto" em discussão o se- 
guinte 

REQUERIMENTO ^ 

Roqueiro que o véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 30, de 1923, seja devolvido á Gommissão de Constituição 
para novo estudo. 

Sala das sessões, em 5 de novembro de 1925. — Ferreira 
Chaves. 

\ 
O Sr. Lopes Gonçalves — Peço a palavra* ? , > , a 

O Sr. Preside-ue — Tem a palavra o Sr. Lopes Gon- 
calves. 

O Sr. Lopes Gonçalves — Sr. Presidente, como Relator 
do parecer pra discussão, venho declarar ao Senado que eslou 
de inteiro accordo e.cm o requerimento do nobre Senador pelo 
Rio Grande do Norte., 

O Sr, Presideata — Os gentiores que approvam o requeri- 
monfo queiram se manifestar. (Pausa). Ãpprovado, 

E' encaminhada a votação, em 3* discussão, do projecto 
lo Senado n. 192, de 1923, que manda contar, para lodos os 

effeitps, a antiguidade da promoção de segundo tenente re- 
formado do Exerci!o João Saraiva de Albuquerque, da data 
que menciona» 

Vem á-Tnosa, é lido, apoiado, poslo em discussão e. sem 
'lebate, npprovado o seguinte 

# 
REQUERIMENTO 

Roqueiro que o projecto do Senado n. 192, de 1921, vá 
V Counmssâo de F nanças para sobre elle emittir seu pa- 
recer. 

Sala das sessões em 4 de novembro de 1925. — Eusi- 
\iú do Andrade., 

O Sr. Presideiua — O projecto vae á Gommissão de Fi- 
ianças., 

forças Nava ws para 1926 

Gantinuação da S" discussão da proposição da Gamara 
dos Deputados n. rS. de 1925, que íixa as forças navaes para 
o exorcicio do 1923,, 

.Gncerrada. . » 

E" apnrovnda tara projecto especial a seguinte 

SMENDA 

N. i 

Onde convier: 

Art. As idades para a reforma compulsória dos offi- 
ciims do Corpo do Comnaissarios da .Vrmada serão reguladas 
pelo decreto n. 12.801, de S de janeiro de 1908., 

§ As vagas decorrentes da reorganGação do quadro se- 
rão preenchidas a jaizo do Governo, indepondeulemente dos 
requisitos estabeleccios peio deereto u. 14.250. de 1 de ju- 
ho (lo 1920. consGluindo, entretanto, condições de mereci- 

mento para promoção a impoitanoia das commissões desem- 
peubadas nos diversos posto; e o maior tempo dc embarque 
com bõa prestação de contas., 

Rio e Janeiro, 10 d« outubro de 1925. — Paulo de 
^'ronUn. 

O Sr. Paula de Frontin — Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente -- Tem a palavra pela ordem o ftr. 
* Paulo de" Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin pela ordem) — Sr. Presidente, 
a Cammlssão propõe que esta emetula seja *ppio\ada pa.a 
constituir projecto cm separado., 

O Sr. Presidente — Perfeitamente, foi esie o voto do 
Penado. 

J) Sr. Paulo dt PMWtiH — JduRo obrigado a V, lut 

São rejeitadas a- seguintes 

emendas 

N. í A 

•r" Os cirurgiões dentistas da Marutia serão em numero de 
tres capitães tenentes, cinco primeiros íonentes e sele segun- 
da tenentes, gozando dos mesmos direito, vou'igcns e re- 
galias dos officiaes do Corpo de Saúde da Armada. 

Paragraplio nnico. Os acluaes cirurgiões dentistas oon- 
traclados, contando mais de 10 annos de serviços profissio- 
naes á Marinha, serão effectivados nos postos achna indica- 
dos, conservando a antiguidade das datas dos respectivos 
contractos., 

i N. 3 
Onde convier; 
Art. Aos professores do Regimento de Fuzileiros Navaes, 

ficam concedidas as honras e vantatens de primeiros tenenfes 
da Armada. 

E' annunciada a votação Ja seguinte 

EMExDA 
Onde convier: 
Art. Para os efíeilos do art. 9o do Regulamento de Pro- 

moções da \rmada, anuovo ao decreto n, li.250, do 7 de ju- 
lho de 1920, será contado aos capitães do corvela, como de 
immedialo, o tempo cm que tenham exercido ou venham a 
exercer as fnneções do encarregado de artilharia, de navega- 
ção, do pessoal ou do material, a bordo dos navios typo Minas 
Ueraes. 

O Sr. Paulo de Frontin — Peço a oalavra nela ordem. 

O Sr. Presiiíente — Tem a palavm pela ord -m o Sr. Paulo 
de Frontin. 

0 Sr. Paulo de Frontin — Sr. Presidente, poço a V. Et. 
que consulto o penado Abro si concorda com a retirada da 
emenda n. 3. 

O Sr, Presidente — O Sr. Senador Paul ) de Frontin, re- 
quer a retirada da emenda n. 3. Os -cnliores que concordam, 

•queiram lovanlar-se. (Piusa.). 
Foi concedida. 

E' rejeitada a seguinfo 

TMEnDA 

emk.nda n. 4 
- cla-^o de officiaes — será 
r. a F.scola de Marinha Mer- 

Art. A reserva naval 
constituída, pelo-- que •orsarerr. .. ■■ ...     ...v.- 
cante, creada r^a lei n. í.»93. de 3 de dezembro de 1924, 
que ficará s tiriln ao Minis'er:o da Marinha, como dependen- 
e.tn da Directoria de Portos e Costas. 

a) poderão -er considerados como officiaes da reserva, 
nos postos que lhes competirem os ijne ji possuírem car- 
tas, uma vez juo - vjnm julgados balulilados nos eoubccimen- 
tos indi-pensaveis á arte naval njilitar; 

b) ó governo expedirá os necessários regulamentos 
para ussegurrar o ptejjaro militar iudispensavTl, mantidos os 
direi-os dcoorrentes ao rcgularo. i to, que o auto n. 1.203, 
de 21 de març-o do 1925 approyou. 

Senado Federal, 1 i de oídwbro de 1923. — Lauro SodrJ, 

O Sr. Presidente •- Os senhores, que approvam a pro- 
posição a^sim emendada uieu-am lovnHtnr-sc. [Pauta.) 

Approvada e vae a Cornirmêãu de lledai çfio. 

O Sr. Paulo de Frontin — Teço a palavra pela ordem. 

O Sr Presidente — Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) — Sr. Presiderte. 
tendo sido a emenda u. l .qtprovada para constituir proje- 
cto em separado, peço a V. Gx. que consulto o Senado sobro 
se pennitte que esse projecto ej.lre na ordem do dia da pii- 
nieira sessão. t 

O Sr. Presidente — Os senhores qii<> nccedem ao pedido 
forunflado pelo uolíie Senador pelo Districto Federal, queiram 
•evanlar-sc. [Pauta.) 

Foi concedido. 
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DISCURSO PROiNU W CIA DO NA SESS.tO 1>E 29 DE O' FUBRO 
DE 1925 

O Sr. Baptista Lusardo 'parn. uma explicação pessoal) — 
Sr. Presidente, relevem-so V. Ex. a a Camara que, apezar 
do adeantado da hora, eu occupc a attenção da Ca-a por al- 
guns minutos, para uma explicação pe—ou!. 

Quero em primeiro lugar, Sr, Presideale. dizer du.as 
palavras acerca do dosapparociinonlo de um dilecto amigo o 
correligionário no Rio Grande do Sul, o Sr. Coronel Octa- 
viano Demandes. 

Acabo de, ter noticia, pelos jornaos chegados do Uruguay, 
do que pereceu na cidade de Rivera esse que era um dos maia 
valorosos, um dos mais destemidos gaúchos, cuja valcnfia foi 
posfa a prova, não uma. não duas, mas muitas vezes, na me- 
morável campanha de 1923. 

O Sn. Arthur Caetano — Homem de vida inatacável, 
quer como cidadão, quer como politico. 

O SR, BAPTISTA LUSARDO — Diz muito bem o meu 
nobre colloga, Sr. Arlhur Caetano, relembrando com a col- 
laboração de seu aparte, essa feição singular, essa face por 
que deveria ser encarada a vida do nosso valoroso companboi- 
ro. Coronel Oclaviano Fernandes, que, sobre ser um chefe do 
Tãfuilia exemplar, um homem de trabalho, o caracter c a 
honradez personificados... 

O Sn. Arthur Caetano — Politico cheio de lealdade. 
O SR. BAPTISTA LUSARDO — ... e um politico do 

lealdade, de princípios, dc tradições, dedicando sempre a sua 
actividade ao pari ido opposiciouista do Rio Grande do Sul. 
foi (arabem um homoni talhado para a luta, com qualidades 
admiráveis para commandar tropas e enfrentar adversários , 

Na companha do 1923. chet.ou ollc a brigada organizada 
no rnumeipio de D. Pedrilo. Mais tarde tez parte da divisão 
em que também eu tinha a honra de figurar e a cuja frente 
estava o general Honorio de Lemes. Commandanto. da Brigada 
de D. Pedrilo, houve->o Octaviano IV-j-nandes com bravura 
inexcedivcl, com dedicação insuperável durante Ioda a catnpa- 
uha; c. nos momentos em que leve de entrar na refrega nun- 
ca m> fez retardatário; antes, ao contrario, eu propioo tive 
opporlunidade do vel-o nmilas vo/es tomar a vanguarda. A 
essa memorável Brigada de D. Pedrilo coube infrenlar, no 
dia 3 do setembro de 1923. cm Ponche Verde, o caudilho uru- 
guavo, Nepomuccno Sarau a. a serviço i aqnelle imnpo da di- 
dadura do Rio Grande do Sul, afim de, com o sou auxilio, 
com a sua fama de guerrilheiro, eom os seus conlic umcnlos 
laolicos, contribuir para a manulenção dessa dlcUuiu a Q'•> 
tanto tom infelicitado o Rio Orando do Sul 

Foi o Brigada de D. Pedrilo com mandada por Oefavia.'o 
Fernandes a primeira tropa ie ducionai ia qv - su-ujp >4 
ao ousado caudilho uruguayo. 

Não me devo demorar on tvihuna, Sr. Prc-idrute, oc- 
rnpaiidn-me das juinuclas desse condrato, peiitiilla-me, e dre- 
lanto quo eu diga, cem eidJiusia-mo e com gramle ardor, 
que aquelle encunlro foi a retrega mais solemne, a Ida niai'« 
encarniçada e cheia do patriotismo que m? desenrolou na cam- 
panha de 23, porque alii não eslavam cm jogo apenas o* 
nossos brios de riograndeoses; mais do quo isso, nos en o- 
rajava no--a peleja o farto de Itrasilahm combater o eslran- 
geiro, alugado para suffocar as aspirações da alma rio- 
grahdense. . . , • • , 

O Sr. Arthur Caiítano— Apoiados; a cujas no-les os icvm- 
hicionarios arrancaram a handeiea nacional. 

O SR. BAPl |si \ LI NARDO — O combale de 3 le tc. 
lemhvo õ, sem duvida n pagina mais rutilante, mai- mlgida 
que u rantp.uiha do 23 escreveu na terra dos pampas. 

O Sn. MiTiini Uaptano Muito heml 
O SR. HAPTJsTA LUSARDO - E grami1 pai • dt - as 

glorias coube ao nos-> rQiupanhcirn c ia morte Uoie amen- 
fnnio.H o a cuja memoria venho tributar o m i com .e»viuj 
preito. [Muito bem.) 

Já quo me encontro t a tribuna Sr._ Px'C-: lento, prevale- 
ço- me da uppoi Iuuidado para me referir ainda ao -.viinie: 

Ti\e onsejo do dirigir á Mesa «la Gamara um reqi ^ i- 
menfo no qual solicitava do Governo da Uopnbllta iiTm nat -«> 
havia sido decretado o cs[ndo de -ilio para os E- ado- ue 
(iovaz o Minas Oeraes. 

1*1 
Até cs(o momento é certo que meu requerimcnlo mm pou-» 

de ser votado, pelo acoumulo do maiorias na ordem do dia. 
Mas, Sr. Presidente, esse meu pedido do informação tom 

toda procedência, em vista do factos anormaes quo sc toem 
verificado com a passagem de columnas revolucionarias polo» 
Estados de Minas Geraos e Goyaz; <\ entretanto, ao que ma 
informavam, o e-lado do sitio não foi decretado para esse» 
Estados, onde autoridades locaos, segundo estou lambem in- 
formado, teem praticado actos que só se podiam admittir du- 
rante o estado dc sitio.j 

Agora ipeiuno, ao que me consta, estão se effectuando pri- 
sões e factos anormalisslmos se estão passando em Goyaz. 

Por exemplo, a colnmna revolucionaria, commantlada pelo 
grande patrício, orgulho incontestável da nossa raça, como o 
tem demonstrado sobejamente, o Sr. capitão Luiz Prestes... 

O Sr., Vrtiiur Caetvno — Pôde ser equipaiado aos 
maiores generaes do continente. 

O SR. BAPTISTA LUSARDO — ... hoje dividida em 
duas, occupa dous pontos dc Goyaz, Uma das divisões dessa 
cotumna, sob o commando de Miguel Costa, eslá na villa do 
Encoberto, a umas trinta ou quarenta léguas approximada- 
meate da Capital do Estado; a outra attingiu Perto Nacional, 
cidade natal do nosso eminente collega du representação go- 
ynna, o Sr. Ayres da Silva.i 

Vô V. Kx., Sr. Presidente, que. com estes fados Wra na- 
tural que o Governo, que ião largamente tem usado e abusado 
do sitio, até para casos menos jusl ificaveis, estendesse a me- 
dida áquelle Falado, o que ontreíanto penso não ler sido feito., 

O Sn. AuTinin Caktaso — Salvo um decreto clr.udeslino; 
ou o sitio decretado por lolcgramnia, como se fez no Rio 
Grande do Sul., 

O SR. BAPTISTA LUSARDO — Além destes aconteci- 
mentos importantes, ha oulros. como o que vem noticiado em 
lolcgramnia de Goyaz, publicado no Jornal do Conunercio do 
hoje. 

São factos de tal ignifiegrãG que naturafinento deverão 
sor explicados.: 

O lelegrnmma, como di--c, é do Jornal do Conmcrcio, 
orgam, como se sabe, insuspeito para o Govarno, 

O Sr. \r,rmm Caetano — E o correspoudenle i\o*Jornal 
do Commercio no Estado é mn membro do Governo., 

O SR. BAPTISTA LFSMtDQ O tclegramma é o se- 
guinte: 

(*) Não foi revi «to pelo orador, 

Goyaz, 27. — Foi preso no municipio do Pyrerio- 
polis Benedicta Caperana, copln rida por Santa Dica", o 
rosidenlo no logar ilouorainado "LagAa", para onde af- 
fluia grande numero de faiuMicos. 

O governo do Estado delorminon tu Chefe de Po- 
licia que extingui—e o rodnoto, onde e encontravam 
mais de 1.000 pessoas, travando-se por essa occasião 
forte Uicla. na qual morreram seis fanalicos, sabimio 
cinco feridos. Grande pr.rtc alirou-sc ao rio dos Pei- 
xes, perecendo afogadas cerra dc 40 pessoas, lendo sido 
achados os adaveres uo qúir.ze., 

Para esta capital foram remei lidos presos 83 ho- 
mens, sendo Dica também esperada aqui. O resultado 
ila diligencia causou laia impressão, pois femia-sç um 
novo Canudos. — i.\. A.)." 

Sr. Pmidonle. os factos nnriados nesse lelegramina, te- 
nho informações, não -ão como o corr spendento alii quci\ 
insinuar. Trala-sc dc grupos revolucionários, de halíifantes 
do Fslado, cm munero uperioi* a mil. Não poudo o com-- 
poadeute oecullar que o numero era mais ou menos do mil. 
pessoas, as quacs sc haviam reunido em protesto solemno 
contra o governo do F.sludo e já por oufm fóvma vinham pres 
laudo seu auxilio ús forças rovOhu-ionarias que lá .-e acham 

Por isso é quo cu olieilava informações o espero qné, 
quanto mais cedo pos-iv< I se dè iqqnov açglo ao meu requeri- 
mento, afim do quo esses cs»>os todos 8'jam apurados. 

Eram as considerações que desejava fazer nesle -enfido, 
(J/híío bem; mvito hem.) 
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O Sr. Solidonio Leite para uma explicarão pessoal) — 
ír. Prcsidcule, mais uma vc/. ■ u obrigado a vir occr.par •» 
alíenção <ia Camara a p.vposilí? do informações da Junta Com- 
niorcia1.. 

N- Jonuil do Comou rcio de boje vem a seguitdo pupil- 
vaeão 

íTlió, 20 do .nUulro tio 1925. 
filmo, ^r. l';c.-idonlè da CommNsão dc Irtfiiiorito 

acerca do ca-o da ih Siti/retuo Tribunal — 
Tendo o Correio na Manhã de 23 do corrente dado a 
palavra ao Presidente da Junta Commcreial, para ex- 
plicar porque' enusentira no archivamento do^ do- 
eiunciilos da Soe çdade Auonyma Revista do Stipremo 
Tributial, qual d içando do iIlegal esse archivamento, por 
preterição de foi-malidades substanciaes, dei-mo teeasa 
em responder, o que fiz i, elo mesmo jornal dc 2* lam- 
bem do corrente me^. 

Acrcdilúrn ter prova lo exuberantemente a sem 
razão do anegado, quando, com surpresa, li a declara- 
ção feita na se-^ào da (lamara do 2\ deste, polo illuslvo 
Deputado Selidurio Leite, que necessito contestar. I 
vandu-a apenas a conta de um equivoco, quo preem 
ser do-fcilo, depois dc esclarecido. 

Tudo quanto foi archivado na Junta Comjnereinl. 
pela Socíedad.i Anonyma Revista do Supremo frRjuuul 
obedeceu ás presrripçõcs legaes. 

li «úião vejaiiios; 
Em 21 de niárço de !!i2l foi arehivada uma a-la 

da íociédado cm oommaud la por acções, rcsolyendo a 
sua transferencia em sociedade anonyma. 

Tratando-se dc urna resolução de assembléa, para 
uma transfoi ,,ifuêo, bastava, para sor arehivada. uma 
certidão ou pobb'a-fórraa, nos termos do arU 91, 11 ' 
decreto n. id; dc i dc julho de 1891. 

Depois, cm 2X' de ajasto do mesmo «mio, foi arehi- 
vada a acta da «onstiluirtlo da sociedade aaonyuu, cm 
original, a -i unia por todos os subscriptore.s, o com 
q dep^sno iv lo uo Huneo do Brasil, dc 10 r/o, (pie n 
lei exreo. ludo de necòrdo com o art, 79, do teurulo 
n. 43i citado. 

dons itrchivamenios foram fcilns. portanto, de 
r.ccõrdo com a lei. K preciso não confundir a acta Que 
resulveu a transfoi mac/jlo da sociedade anonyma, coro 
E da eonsUluiiãa ilcsía. 

A primeira traasforynnva apena« e a segunda con- 
stituiu; para rs <ia conslítii ção é que o decreto i. 431 
citado exige ela original o deposito do 10 '/o io car- 
pital, realizado em dirdioiro. 

O dcpo<i(i; de to c/c feito a esse tempo no Ranço 
do Brasil não poderia ter sido maior do que foi. por- 
que, sendo o capital deelnrado constituído do bens e 
dinheiro, só recaíiiu sobro essa ultima parto, tiog Itr- 
mos do art 65 do citado decreto a. 434. 

Mais tarde, em, II dc fevereiro do 19.4. ncchivou 
c-^sa soe miade-outra nela cinda do conformidade com 
a lei, alterando estatutos. 

Onde, pois. a omissão de formalidades subffan- 
ciao?. que impedi -r> o archivamento desses documentos? 

_Bó, por equíroto, repito, o illustre Deputa-lo boll- 
donio Leite pederia ler tirado as conclusões que tirou: 

Kffecl-vamenle, no od eio desta Junta, tido por 
Ex., está a verdade dos facto», quo com esta reitero: 

na primeira acta de méra transformarão, não tendo tia- 
\ ido mirtmenfo dc capital, como não houvo, nenbum 
tjeim- to bavia n fazer, perque, como fio encontra cm 
todos os nos-r.a li*aiadbfa«. uma transformação de,-a 
ualurez.a. coti-erxando «s fins e objectos soemes o ea- 
pilal, nfm ó pas- vol ti-- pagamento de sello, nom de- 
juittto.. Cis porque o ciflii-io desta Junta, lido iror S. IIx, 
na Camara, decíurou que essa artn fôra arehivada des* 
acompanhiota d'» quaesQuer outros documentos. 

' f0'ílln'':, ■' 1°. arehivada em 2S de aqosto da ». .1. após a resolução da transformação, foram, então, 
aprese-ii:uir< os cCsfutos. laudo e demais doeumenio» 
c- 1 para a sua eonsiil,lição de conformidadq com 
• • exigi o decreto n. 434, que rege as sociedades 
iiUonvmas, a 

c-e-iivoro e-lã cm c-nfundfr as formalidades cxl- 
^ h'"'1 •febivarnenfo rie uma acta de traneformoção 

( ' '' "d- (-H' por k-r «ido publicado com incorrecções. 

sem ausrmento de capital, com o da constitui do da su- 
ciedade anotiynm cem es- ■ augmento. 

Ambas as aclas, acima mencionadas, foram aii-lti- 
vadas nessa eonforipidade, havendo a Junta Êiirnmer- 
cial cumprido a lei, ponto único que a preoccupa no 
desempenho de suas funeções. 

J-lsclarccido a im o caso, o com o elevada intuito 
de mostrar o cuidado — 'dirts habitual — com que a?; 
a Junta, nesse caso, cumprindo as disposições legaes, 
peço a V. Kx. que se digue do acolher esla breve expo- 
sição que os livros da repartição corroboram, do ■ - > 
a uuo deixar duvidas.» 

Br. Presidente, como V. Ex. \i i, não fiz, propriamente, 
nu discurso a quo alludo e.sso offirio, declaraçõe- perante r 
<■amara. Ju as tinha feito o anuo passado, por diversas x-e/es, 
e as br seara em documentos, alguns dos quaes obtidos da pró- 
pria Junta Commercial. lí como es - as n.iulia- declarações ha- 
\ iam sido postas em duvida, em carta dirigida a-- €>■■,. do da 
Manhã, resolvi trrzor á Gamara os origiuaes daquelícs d -- 
cumenkis os quaes apresentei, como V. E.x. viu, juiUauicule 
ette, o discurso quo fiz a 24 do mez corrente. 

Não podia passar pela pinha imaginação qualquer sus- 
peita cm relação ao honrado presidente da Junta, não sómcnlo 
pelo quo Já disso no meu discurso anterior, mas lambem por- 
que sempro entendi que a Junla Commercial. composta como 
sabe a Camara, do negociantes, tem aUribuições limitadas, 
caraclur puramente administrativo, fallando-lbe competência 
para julgar, imra examinar a validade dos actos jurídicos le- 
vados a registro, segundo opinava Uuy Barlrosa, dizendo não ser 
licilo as Juntas Conimorciacs negar registro a contractos, desde 
quo satisfaçam as formalidades externas. Assim entendendo, 
de accôrdo com o mesmo Uuy Barbosa, Ouro Preto c outros 
juristas não poderia, absolutamento, attribuir culpa ao pcs«oal 
da Junta Commercial por se ter limitado u arebivar os con- 
tractos, que lho foram levados, sem entrar na apreciação da 
(andado dos mc-mos. 

l-iinifoi-rno a obter as eerfidões, tendo ido para isso ã 
junfa, onde estivo com o presidente e o director da Secretaria, 
tratando do assumpto. 

Xinguem da mesma junta se lembrou do contestar a? de- 
clarações quo fiz. (loeumentadamente, o anuo pas-ado, cm vá- 
rios discursos que tiveram a mais larga publicidade. 

Tendo ponur., o seu digno Pre-idcnle, lia poucos dias, af- 
'irmxdo, em ctirtn, dirigida ao Correio da Manhã, (pie as in- 
formações por mim trazidas ã Cniiiara eram iuveridicas, seu- 
li-uic obrigado, não a fazei- no\;e deolaracõcs. c não a- fiz, 
mus sim a rpresenlar o original dos documentos nos quac- ba- 
seava as que fizera o anuo passado. 

Agora, vejo quo a Junta Commercial e«fã se arrogando 
altribuições outras, que não sóínonto a do verificar, como 
disso o conselheiro Ruy Barbosa, as formalidades externas 
dos contractos; e o seu Presidentf invoca ctodos os nossos 
tratadistas"', discuto direito o ensina distineções. 

Não o acompauhurei na discussão do lado juridico da ma- 
téria, que já debati, largamonlr, com. juristas que enlendem 
mais do assumpto; até porque, 110 (ocunlo á illegalidadc d.» 
constituição da sociedade anonyma "Uovisla do Supremo Tri- 
bunal", ou, abaolulamcnfe, nunca tive duvidas. Tivc-a- a ie- 
speito da enmpetoneia do Supremo Tribunal para ser parto 
cm actos jurídicos c maiiífosloi-.as com algum receio. 

Quanto á illogalidacle da constituição da sociedade ano- 
nyma — "Revista do Supremo Tribunal", nunca, repito, tive 
dux ida nenhuma. Lido uo fõro lia uns 30 annn-, fuzemln - 
raoia riuasi quo oxolusivamento commercial; 0. tendo tido va- 
rias occasiões do transformar sooiedades em commamlita cm 
sociedades anonymaa, não podia, nbsolutamajrle, deixar dc 
aprender alguma cousa. E, se hoje tenho niullo ainda quo 
aprender, acredito quo não lucrarei grandemente com us li- 
ções da junta Commoroial, compo-la de commerciantes, assá 
rospeiluveis, mes que não são Juristas, quo estejam nas con- 
dições de innumerns outros n rujas portas poderia cu bater, e 
bateria de preferencia, antes do pedir lições aos membro- da 
sobredita Junta. 

Como, porém, lia no officio do Presidente desta, affir- 
mações de facto, quo muito importam á questão, pa-sarci » 
evnminal-as, A Gamara \ac ter ensejo do ver como fa( ilitou 
o mesmo prosidento. 

Antes do descer ft analyse do officio, devo chamar a al- 
lenção da Casa para o seguinte: 

Os jurisconsultos ouvidos, per parle da Revista — c 
poneos o foram u respeilof da constituição da soricdade ano- 
nyma — "Revista do Supremo Tribunal l ederrl", disseram 
que a nela du assembléa geral ipie doe tarou extineta a socie- 
dade em rommnndila, e transfui-inadn em soeiedado aflotiyma. 
dispensava novos cdatuios c lisia de subsci 1 plorea, poique 


